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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA S NTA B RB RA

Processo Administrativo n.o 4212024

OBJETO: Gontratação de empresa para prestação de
seruiços de profissional com formação em Engenharia
Ambienta!.

DATA
Dia a )

LOC Portal tra
s te - UASG - 985457

DOrAÇÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 66.1 52,04 (sessenta e seis ffi l, cento e
cinquenta e dois reais e quatro centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

0 0

Dotações

ttlt
2024 Boo los.oot .1s.4s2.oo9o.2oog lo ls.g.go.gg.oo.oo lDo Exercício
2024 1120 los.ooz. 17.s12.0160.2011 lo ls.s.oo.so.oo.oo lDo Exercício
2024 11To los.ooz.1B.s41.o1lo.2012 lo ls.s.so.as.oo.oo lDo Exercício
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria de Obras

Antonio Tintino da Silva

obrasnsb.pr.gob.br

A contratação de empresa para prestação de serviços de Engenharia

Ambiental, se justifica pela necessidade de atuação em projetos ambientais,

licenciamento ambiental de atividades associadas ao município junto aos

órgãos ambientais, elaboração de documentos, relatórios, pareceres

técnicos, para atender as demandas e atuar junto a Secretaria de Obras e

Divisão de Meio Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Serviços de engenharia ambiental mês 12

Danilo Dassayev Gozi

Nova Santa Bárbara, 17 dejunho de 2024

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante

3,
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Secretário de Obras

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 07 de junho de 2024

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.í. O presente estudo tem por finalidade Íazer a análise da viabilidade técnica

financeira para contratação de serviços de engenharia ambiental, considerando

o Planejamento Estrategico.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVTÇOS A SEREM

CONTRATADOS

2,1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda. Verificamos que a última contratação

do serviço de engenharia ambiental ocorreu em 2022, e foi mantido pelo

previsto no procedimento.

4, PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES

ANUAL

4,,,1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa

Bárbara/PR do ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.'1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria de

Obras, em obras que se encontram em andamento e dependem diretamente

do profissional para acompanhamento as normas técnicas, como a obra do

\,
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cemitério municipal, que a população espera ver concretizada, e somente

poderá ser efetivada e entregue em funcionamento, se estiver estritamente

condizentes com as normas ambientais em vigor. Ainda tem-se as demandas

de licenciamento e análise de cascalheiras, estudo técnico e de viabilidade de

área adquirida para implantação de área para descarte de RCC - Resíduos da

construção Civil, tendo o Município já diversas autuações junto ao IAT -
lnstituto Agua e Terra, acompanhamento da implantação do Plano de

Arborização do Município de Nova Santa Bárbara, e outras demandas.

6. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

7. PARCELAMENTO DOS SERVTÇOS

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será possível ser

aplicado, tendo em vista serem serviços conexos e dependentes entre si, que

precisam ser acompanhado e mantidos pelo profissional, a fim de não evitar

descontinuidade dos serviços .

7.2. A licitação será por lote único por serem serviços dependentes do ponto de

vista da eficiência técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um

único prestador vencedor do referido LOTE se mostra como única forma de

alcançar o objetivo desejado.

8. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

8.í. O licitante deve proporcionar prestação de serviços de engenharia

ambiental, para atender necessidades técnicas da Secretaria de Obras,

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 xx Serviços de engenharia ambiental mês 12

\-
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conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem

estabelecidas neste instrumento;

8.2. Os serviços deverão ser prestados, por profissional devidamente

qualificado, e regular junto ao órgão de classe da categoria profissional, CREA,

e serão submetidos a uma avaliação mensal, de acordo com as condições

expressas acima, os serviços serão denominados em conformidade. Estando

fora dos padrões acima descritos, ou rejeitados, ou eventualmente precisarem

de correções/complementação, os serviços serão considerados em

desconformidade, podendo ocorrer o desligamento do profissional, e exigir-se

sua substituição;

8.4. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado, tenha profissional

disponível 20 (vinte) horas semanais e que atendam às condições legais

exigidas no certame;

8.5. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos serviços relacionados no certame;

8.6. A contratada não poderá ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no

todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia e expressa anuência do

contratante por escrito;

8.7. A licitante deverá indicar responsável para o contato com o contratante, a

qualquer momento, fornecer, sempre que solicitado pelo órgão gestor,

informações, documentos e esclarecimentos necessários sobre a execução do

contrato, mantendo atualizados e em plena vigência.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.'1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram

identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.
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10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREçOS REFERÊNChIS

10.í. O valor da presente contratação é de R$ ( 66.152,00).

11. JUSTTF|CAT|VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.í. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,

com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as

que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

1'1.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatório de

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia ambiental,

revela-se a mais adequada para a necessidade apontada.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í2.í. Os resultados pretendidos apos o estudo e planejamento para realizaçáo

do processo licitatorio com objetivo de contratação de empresas para

prestação dos serviços de engenharia ambiental, é levantar possíveis licitantes

com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução

integral do contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada

por empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo

financeiro. A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento

do objeto do contrato, é extremamente importante que o processo de licitação

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis, com

profissionais devidamente capacitados e eficientes para desenvolvimento dos

serviços.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerencíamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

\,
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preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

13.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas

aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

Tendo en1 vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem

como definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

Questionamentos

excessivos na Dispensa

de Licitaçáo

baixa baixo

Licitação deserta baixa alto

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

Probabilidade: Baixa

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUÇÃO
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lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do processo colocada em questão

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante, descrever de forma clara e precisa os serviços.

Ação

Contingência:

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Baixa

!mpacto: Alto

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realização do processo, e

especialmente comprometer diversos projetos e atraso no

andamento de obras de grande interesse social.

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação

de preços, com uma boa especificação dos serviços a

serem prestados, visando a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital

poderiam ter provocado

empresas interessadas.

observando requisitos que

a desistência de possíveis

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo ptazo paru a realização do processo, e

especialmente comprometer diversos projetos e atraso no

andamento de obras de grande interesse social..

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

v

Risco 3 - Gontratada se recusar a assinar o contrato
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assinar o contrato dentro do prazo estipulado

Ação

Contingência:

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

BaixaProbabilidade

lmpacto Alto

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo pruzo para a realizaçáo do processo, e

especialmente comprometer diversos projetos e atraso no

andamento de obras de grande interesse social.

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semethantes ao do contrato.

Ação

Contingência:

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Baixa

lmpacto Alto

Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrirDano:

v

Probabilidade:
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.í. Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica

impactos ambientais retevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

extremamente necessária, urgente é VIAVEL.

novo ptazo para a realização do processo, e

especialmente comprometer diversos projetos e atraso no

andamento de obras de grande interesse social.

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econômico-financeira.

- Exigir garantia contratual.

Ação

Contíngência:

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

Média

lmpacto Alto

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo ptazo para a realização do processo, e

especialmente comprometer diversos projetos e atraso no

andamento de obras de grande interesse social.

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

deAção

Contingência

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

serviços e aplicação de sanções.

,

\,

Probabilidade:
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í7. APROVAçÃO E ASSr

Responsáveis pela dema

lnteg ito Municipal

db.9,!"
Antônio Tintino da Silva

I ntegrante Requisitante/ r) de Obras

Responsável pela aprovação da

refeito
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SECRETARIA DE OBRAS E DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresaparu prestação de serviços de profissional com formação em
Engenharia Ambiental para atuar em projetos ambientais, licenciamento ambiental de

atividades associadas ao município junto aos órgãos ambientais, elaboração de documentos,
relatórios, pareceres técnicos, para atender as demandas e atuar junto a Secretaria de Obras
e Divisão de Meio Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

í.2. ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTTMADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br

Item Codigo
do

produto
/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo total

1 Contratação de empresa para
prestação de serviços de
Engenharia Ambiental, para

atuação em projetos ambientais,
licenciamento ambiental de
atividades associadas ao
município junto aos orgãos
ambientais, elaboração de

documentos, relatórios,
pareceres técnicos, para atender
as demandas e atuar junto a

Secretaria de Obras e Divisão do

Meio Ambiente.
-A contratante deverá fornecer
profissional devidamente
habilitado na área de engenharia
ambiental, de forma presencial

durante 20 (vinte) horas
semanais.

12 Meses 5.512,67 66.152,04

\,

TERMO DE REFERÊruCIA

PRESTAÇÃO Oe SERV|çO
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2. JUST|FICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A contratação dos serviços deste processo licitatorio justifica-se pela necessidade de

atendimento dos serviços especializados em Engenharia Ambiental para atendimento das

demandas do Município.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIÇOS

3.1 . Trata-se de serviço comum.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DESCRTÇÃO DOS SERV!çOS

4.1. Os serviços seráo executados pela Contratada da seguinte forma:

. Assessoria técnica ambientaljunto aos orgãos competentes ou Ministério Público em
questóes relativas à desmatamento, aterro sanitário, resíduos sólidos, loteamentos, passivos

ambientais e outras formas de degradação ambiental associadas ao município;
. Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos,
projetos básicos ou executivos, pareceres, avaliações e prestar assessoria ou consultoria
técnica para fins de procedimentos licitatorios no âmbito da municipalidade;
o Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos,
projetos básicos, pareceres, avaliações e prestar assessoria ou consultoria técnica para fins
de regularizaçáo de atividades pertinentes ao município;
. Atender as situações de urgências e ou emergências envolvendo situações de

ocorrência de dano ou risco de dano à vida e ao meio ambiente;
. Atuar nos processos de licenciamento junto aos órgãos competentes e quando houver
intervenções em APP - Area de Preservação Permanente e ou supressão de vegetação
nativa;
. Elaboração de projetos técnicos voltados para recuperação de áreas degradadas;
. Auxiliar na elaboração de Campanhas de Educação Ambiental, com ajuda de

entidades e demais secretarias;
. Executar outras atividades pertinentes ao cargo, de acordo com as competências do

orgão onde atua e interesse da municipalidade;
. Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções
do cargo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www. nsb. pr.oov. br

,
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5. DO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO

5.1 . O ptazo para início da prestação dos serviços e de 02 (dois) dias úteis, contados a partir

da assinatura do contrato.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12ldozel meses, contados a partirda data de

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, na forma da Lei n"

14.133t2021.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços devem ser prestados na Secretaria de Obras, localizado na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes , 222 - Centro- Nova Santa Bárbara/PR

8. OBRTGAçOES On CONTRATANTE

8.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servldor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb. pr. gov. br site: www. nsb. or.oov. br
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Estado do Paraná

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica paÂ a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

orgão ou entidade responsável pela contrataçã0, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de

seguranÇa e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado.

9. OBRTGAÇÕES OA GONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no
ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execuçáo dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7' do Decreto n" 7 .203, de 2010;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.or.gov.br
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9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.10. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.1 1 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no ptazo determinado.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendizparu os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

9.18. Pi'estar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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10. GoNTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXEGUçÃO

10.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

11. DO PAGAMENTO

11 .1. O pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alÍquota correspondente e demais contribuiçÕes incidentes, para fins de retenção na fonte de

acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,

ou informar a isençáo, náo incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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11.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal no.765, de02 de agosto de2017.

11.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaçáo do serviço, conhecida
como alíquota efetiva (Nt21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início

da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Aft.21, § 40, ll).

11.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo orgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 4o, V, da LCF no

12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento

de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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11.12.1. Para efeito de comprovaçáo do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestaçáo de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útildo mês subsequente ao da ocorrência da situação
de vedação.

11.13. O setor competente paru proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

11 .13.1. o prazo de validade;

11.13.2. a data da emissão;

11.13.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.13.4. o período de prestação dos serviços;

I 1.13.5. o valor a pagar; e

1 1.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo pfazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
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11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EIV=lxNxVP,sendo

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

NT BRB

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13. REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o í.054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

í3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. GRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

14.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão.

14.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena validade;

14.5. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional com
a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos
documentos relacionados a seguir:
. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor,
. Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,
devidamente registrado no orgão competente.

14.6. DA QUALTFICAÇÃO DO PROFISSTONAL:

14.6.1. Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em engenharia ambiental,
fornecido por instituiçáo de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e

registro profissional no CREA

14.7 . Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço

í5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

15.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: Livre

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.or.gov.br
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Nova Santa Bárbara, 18 de junho de 2024.

Secretário de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.561.080/0001-60 Rcsponsár'el: Amanda Yamashita Comes Telcfone: (43) 3266-8109

DepartamenÍ0, Setor de Cotâção

Relatório de Cotação: cotação rápida l6

Pesquisa realir,ada em lll 061 2024 08:26225

jlelrlorio §(Íêrio nç Gi* I i/l)íirl(l:J í|Si27:59 (Íl': t l:.92,1.talit

Em conformidade com a Instrução Nomrativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (l-ei n" 14.133).

Item l: prestação de serviço de engenharia arnbiental

Preço

Público

PREÇOS /

PROPOSTAS

111

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 5.088,00 (un)

PERCENTUAL PREçO EST.

CALCULADO

RS 5.088,00

TOTAI,

RS 5.088,00

Preço

R$ s 088,00

R$ 5.088,00

Órgâo Públíco

MUNTCIPIO DE JACINTO MACHADO

Dcscrição

prestaçào de sewiço de engenharia mbiental

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.088,00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$ 5.088,00

Obscrvação

Identificação

82960758000 r 36-

t -000017 12024

Data

Licitação

09t04t2024

Yalor Unitário

Quantidade

RelatóÍ;o gerado no dia 111Od12024 08:27:59 ltP: 177 92 7 158,
Código Validação: qxjfeN4lRm3gJDlOtnC6cg24eEl Tgnv20SmD4TXArbKcqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ/w bancodeprecos com br/CertiÍlcadoAutenticidade?token=qxjÍelúlRm3gJDlOtnC6cgZ4eEl Tgnv20SmD47)(ArbKcqHU8nPtm6WA%253d%253d

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.088,00

Itern l: prestaçào de serviço de engenharia ambiental

Prcço Estimado: RS 5.088.00 (un) Illódia dos Prcços Obtidos: R§ 5.088,00Pcràcntüal: - Prcço Estimado Calculado: R$ 5 088,00

I Unidade

113

I
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Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Árr 5" do IN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n' I I I 3 3)

Órgãor MUNÍCIPIO DE JACINTO MACHADO

R§ 5.088.00

Objcto:

Descrição:

C\PJ

34,38I.237/OOOI.8I TONETTOENGENHARIALTDA
+VENCEDOR+

Marca: Marca não infonnada
Fabricanae: Fabricantc nào infomado
Descrição: Dcscriçào nâo inlonnada

Endercço:

ContÍatação de emprcsa para prcstação dc sewiços na área ambiental e na árca ds

Gcologia e Hidrogeologia. incluindo asscssoria ambiental em geral, claboraçào de

pÍojetos para obtenção de Iicenças ambientais pila extração de seixo rolado,

responsabilidade técnica dos controles ambientais e das condicionantes das respectivas

licenças ambientais referente as áreas de extração e acompaúamento da atividade da

lavm, entre outru atividades pertincntcs a funçâo confome atribuiçõcs constantes nâ Lei

n" 5 194/66 e Resoluções 1007/03, 494106, 504107 e 1073116, de conformidade com o

Temo de Referência e demais anexos do presente Edital.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIAAMBIENTAL - PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ENCENHARIA AMBIENTAL

Razão Social do Fornccedor

Data:

Modalidadc:

SRP:

ldentificoçõo:

Lote/ltem:

Ata:

Homologação:

Font€:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0910412024 13:54

Dispensa

NAO

82960758000 r 36-t -0000 t't t2024

yl

N/A

1510112024 00:00

https://ww gov brlpncp/pt-br

8

MES (MES)

SC

Valor da Proposta Final

RS 5.088,00

2_13

Relatório gerado no dla 1110612024 08:27:59 (lP: '177.92.7.'i58)

Código Validação: qxjreN,llRm3gJOlOtnC6cA24eEl Tgnv20SmD47)(ArbKcqHLJSnPtmOWA%3d 3d
httpJ/w.bancodeprecos.com.br/CertifiÉdoAutsnticidadê?loken=qxjfetúlRm3gJOlOtnCOcgZ ElTgnv20SmD4TXArbKcqHUBnPtm6WAok2S3d%253é
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:,. Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Portal Nacional de Contràtações Públicas

https : //www. gov.b r/pn cp/pt-b r
Dsta: I I/06/2024 0E:27:30

Acessar a fonte aqui

RelatóÍio gerado no dia 1110612024 08:27:59 (lP: 177 92 7 158)
Código Validação: qxjfe[,llRm3gJDlOtnC6cg24eEí Tgnv20SmD4TxArbKcqHUBnPtm6WA%3d%3d
httpr/M bancodeprecos com brlcertiÍicadoAutent,";6r6"21slGn=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgz4eE'lTgnv20SmD4TXArbKcqHUBnPtm6WAok2'3doÀ253d

.{TENÇÂO : () Banro do Prcçr)s é um,r soluçio- tecnolírglca quc lrtende ;ros pnfâmrtros dr pcsqulsa tlispostos em Lcis ylgentes, IrstÍuçiirs
R*orrnatiúf,s, Àcórdãos, Reguhfitentos, Decreto! e Portârias. §endo assint, por rerrnir diversas lhntes governamentais. completnentares c sitcs

de donlÍnio amplor o sistoma nâo é consldertdo una Íonto e, sint, um mçio par{ qrrÊ âs pesqülsas seJâÍn rcalizadâs dc lbrma segurl, ígil c

cÍicaz.
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NOVA ANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: Aline Y Hattori Engeúaria Ambiental

ENDEREÇO: Rua Antonio Vilas Boas, no 329, Sala 02 - Centro, Cornélio Procópio

CNPJ: 46.082.7 341000 1 -68

TELEFONE: (3) 9 9186-81ls

EMAIL : sustentare. ambiental@outlook. com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95. 5 6 1 .080/000 I -60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr. gov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

Data: 10/0612024

cNPJ 46.082.734/0001 -68

Aline Y Hattori Engenharia Ambiental
CNPJ: Rua Antonio Vilas Boas, No 329, Sala 02 - Centro

r -1

.JCornélio Procópio-Pr
cEP 86.300-000

ALINE YUMI
Assinatura: HATTORT:076 34637 955

Assinado de forma digital por ALINE YUMI

HATTORI:076346379ss
Dados: 2024 06.1 0 I 8:26:07 -03'00'

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br

I Contratação de empresa paru prestação de

serviços de Engenharia Ambiental, parc

atuação em projetos ambientais,

licenciamento ambiental de atividades

associadas ao município junto aos orgão

ambientais, elaboração de documentos,

relatórios, pareceres técnicos, para atender as

demandas e atuar junto a Secretaria de Obras

e Divisão de Meio Ambiente.

- A contratante deverá fornecer profissional

devidamente habilitado na área de engenharia

ambiental, de forma presencial durante 20

(vinte) horas semanais.

t2 MESES R$ 5.950,00 R$ 71.400,00

Item Quant. UNID Valor
Unitário

Valor Total
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PREFEITURA TVUNICIPAL

N NT BARB R

\-

RAZÃO SOCIAL: IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ENDEREçO: RUA FREDERTCO BALAN, 130 - SÃO VTCENTE - CEP 86.046-470 - LONDRTNA/PR

CN PJ : 43.0s9.841 I 000L-87

TELEFONE: (43) 9983s-9966

EMAIL: arlete(D ibikatu.eng.br

Á Prefeitura Municipatde Nova Santa Bárbara - PR

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb. pr.gov.br

'corAçÃo DE PREçO"

Londrina, 11 de junho de2024

IBTHÊTU
EdGENIÊRIA 

' 'OI5UTTOR 
Â

MED MII'ME ÉgGlJMM]M

IBIKATU SERVICOS DE

ENGENHARIA E

CONSULTORIA

LTDA:43059841 0001 87
2024.06.11 11.,32,,23

-03'00'

lbikatu Serviços de Engenharia E Consultoria Ltda

CN PJ : 43. 05 9.841 / 0OO1,-87

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

L

Controtoçõo de empreso poro prestoçõo de serviços

de Engenhario Ambientol, poro otuoçõo em projetos

ombientois, licenciomento ombientol de otividodes

ossociados oo município junto oos órgãos

ombientois, eloboraçõo de documentos, relotórios,

poreceres técnicos, poro otender os demondas e

otuor junto o Secretorio de Obras e Divisão de Meio

Ambiente.

- A controtonte deverá fornecer profissionol

devidomente hobilitodo no áreo de engenhorio

ombientol, de formo presenciol duronte 20 (vinte)

horos semonais.

12 MESES Rs 10.000,00 Rs 120.000,00

Valor Unitário
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PREFEITURA IVUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL: Peretti Ag Projetos e Construcao Civil LTDA

ENDEREÇO: Rua José Bonifácio 283 salas 5 e 6 - Ibiporã -PR

CNPJ: 05.014.934.000 1-04

TELEFONE:43- 3 I 581941 e 32682151

EMAIL : Amaurveodov@yahoo.com.br

fu turoambientalem@ gmail. com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: comoras@nsb.pr. gov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

Data:130612024

CNPJ: 05.014.934.000 I -04

NOVA ANTA BARBARA

Assinatura: PI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, | 43.3266.8100, - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-ll-E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br-www.nsb.pr.sov.br

I Contratação de empresa para prestação de serviços de

Engenharia Ambiental, para atuação em projetos

ambientais, licenciamento ambiental de atividades

associadas ao município junto aos orgão ambientais,

elaboração de documentos, relatórios, pareceres

técnicos, para atender as demandas e atuar junto a

Secretaria de Obras e Divisão de Meio Ambiente.

- A contratante deverá fornecer profissional

devidamente habilitado na área de engenharia

ambiental, de forma presencial durante 20 (vinte) horas

semanais.

t2 MESES R$ 5.500,00 R$ 66.000,00

Item Produto/Serviço Quant. UNID Valor
Unitário

Valor Total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçÁO QUANT. UND.
cóDtco Do

PRODUTO/SERVtçO
RAzÂo socrAr* VATOR UNT

VAIOR TOTAT DO

FORNECEDOR

VATOR MEDIO

ulrrrÁnro
VATOR MEDIO TOTAI.

7

Contratação de empresa para prestação

de serviços de EngenhaÍia Ambiental,
para atuação em projetos ambientais,

licenciamento amblental de atividades

associadas ao município junto aos

ortão ambientais, elaboração de

documentos, relatórios, pareceres

técnicos, para atender as demandas e

atuar.iunto a Secretaria de Obras e

Divisão de Meio Ambiente
- A contratante deverá fornecer
profissional devidamente habilitado na

área de engenharia ambiental, de

forma presencial durante 20 (vinte)

horas semanais.

t2 MESES

COTAçAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ s 088,00 R$ ô1 056,00

RS 5.s12,67 R5 66.1s2,00

coTAçAO 2 ALINE Y HATTORI ENGENHARIA AMBIENTAL R$ 5 950,00 R$ 71 400,00

coTAçAO 3
rBrKÂTU SERVTçOS

CONSULTORIA LTDA

DE ENGENHARIA E
R$ 10.000,00 R$ 120 000,00

coTAÇAO 4 pERETT| AG pRoJETos E coNsrRuÇÃo ctvtL LTDA R$ 5 500,00 R$ 66 000,00

VATOR TOTÂt ESTIMADO Rs 66.152,00

a

f\)
(i-.\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

OBS: O ITEM 1 NÃO FOI ENCONTRADO NO PNCP DEVIDO NÃO TER ENCONTRADO CONTRAT ES SIMILARES COM DESCR COMPATíVEIS COM AS SOLICITADAS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com vator inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SlM (X) 0 NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc) : ITEM 1

TBTKATU sERvrços DE ENGENHARTa E coNslJLToRtA LTDA EsrÁ coM o vÀLoRÂcrMA Dos DEMATS FoRNEcEDoRES.

repres€ntàndo dê forma satisÍàtóriã os prêços praticados no m€rcado? slM (x) ( ) NÃo

E) Outras informações relacionadas as cotações

Responsável pela Pesquisa de Preços: iAm,o4^ào.- -e,^"Á"^1ã" O§, qÀ.

do artiSo 23 da Lei n" 14.133/2021, devidãmente apontados nâ planilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens.

L3 de junho de2024

ANÁLrsE cRíTrcA DE vAroREs oRçADos

ü)
O
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PREFEITURA MUN!CIPAL ,NO NTA B AR
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1810612024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Obras, referente a contratação de empresa
para prestação de serviços de profissional com formação em Engenharia Ambiental,
para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 9312024

PagiEl

So I ici tação
Núrero

93
So I icitante
C&J9

1 968-2

Tí@

Contratação de Serviço

Nm
ANTONIO TltlTltlo DA SILVA

Enitiú em

18t06t2024

Qudtide&iteí§

I
Processo Gerado
Núrero

0t2024
Local

4
Orgâo

Secretaria de ServÇos Rrblicos &ternos

05 Secretaria Municipal de Obras
FoÍma de pagamento
Descriçfu Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lfial Prazo

Das

Higo Nome

\og+eo Prestaçáo de serviços de Engenharia Ambiental

para atuação em projetos ambientais, licenciamento ambiental de atividades associadas ao

município junto aos orgáo ambientais, elaboraçáo de documentos, relatórios, pareceres técnicos,
paraatenderasdemandaseatuarjuntoaSecretariadeObraseDivisáodeMeioAmbiente A
contratante deverá Íomecer profissional devidamente habilitado na área de engenharia
ambiental, de Íorma presencial, com carga horána de 20 (vinte) horas semanais.

U n idade

MESES

Quantidade
1 2,00

U n itário
5 512,67

Valor
ô6 152,04

TOTAL 66.1 52,04

Emitido pa: Elaire Cristina lditk, re ssão: 5534 w 181612@41015:4

TOTA. GERA 65.152,04



PREFEITURA MUNICIPAL c1\)J,

NO A SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' O94l 20/24

Nova Santa Bárbara, 181 0612024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de senriços de
proÍissional com formação em Engenharia Ambiental.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para abertura de licitaçáo cujo objeto é a contrataçáo de
empresa para prestação de serviços de prohssional com formaçáo em
Engenharia Ambiental, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria
Municipal de Obras, num valor máximo previsto de R$ 66.152,04 (sessenta
e seis mil, cento e cinquenta e dois reais e quatro centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas serão custeadas
com recursos da fonte Livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine dos
Setor de Licitações

RECEBIDO: DATA: _l_l_

tos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRRESponoÊncrA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 18 de junho de 2024

De: Departamento de Contabílidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09412024 qae

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a contratação de

empresa para prestação de serviços de profissional com formação em Engenharia

Ambiental, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

3,4

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8'100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p:usb@nsb+r.ggy-br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

v



( Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calculado e m : 1810612024

2(r

PágiE1

ÔÍgár i u riêê / Proietc o Atiü(* / cmtâ de êpesa / Fmte é rEúso ( F PADRÃor oR tG/ APU D ES/ DET ) VdaarkÍizú VdúúJdizú UqdóqÍpeíüdo Sakb anEl

C€@ E clm (m1,I)1,07/@@ R6ús&drÉi6(Liw6) 4{E@,@ zmm,@ 4ã.4§,Zi 8*4,77

170.m,(D 170,m,@ l7DCtD,m

Crit€íic de sleçá:
Dáadocáolo 196Í?024
C6tã ded6pes: 800, 1'120,'1170

TotdGúd 576.(m,(I'

26m,O

57ô(m,(It

2@O,@

4izl./§5,23

24@,@

2CL54n

26.m,@

Emititb por: Ltrita ê S@ CmpG Almida, m wsão: 5534 w lüCEt2íJ241ú.4:24

E - Grupo da füte dofficicio/ EA - GÍLpo de fortede ffi.cÍiG rttsid6 (,
UI

.lul00o,ül

48{r000,d)

2mq,(tr
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOV SANTA B RBAR
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 25120124, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de
profissional com formaçáo em Engenharia Ambiental, nos termos da Lei n"
14.133. de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" I2312023, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário OÍicial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Barbara, el0612024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA TVIUN ICI PAL

NO ANT B, B R
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MIINICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,TeSoIve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

1' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1" Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art, 2" Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3' Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres tecnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos. que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, pata
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná- E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA TVUNICIPAL

NO SNT BA
ESTADO DO PARANÁ

&rt. 4. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a
Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário

Nova Santa Bârbara,31 de Outubro de 2023.

CLAUOEÍi.IIR VÁLERIO

9**
Claudemir Valério
Prefeito Municipal

RuaWalfredo BittencourtdeMoraes no222, Centro, I43.3266.8100, X - 86.250-000-Nova Santa
Bárbara, Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br

à(rrlr@ !rt/.tlnú.? d@



PREFEITURA MUN CIPAL, 3eN S NTAB B R

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910612024.

Prezado Senhor,

Solicito a análise iurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 2512024, cujo objeto é a contrataçáo de empresa
para prestaçáo de serviços de profissional com formação em Engenharia Ambiental,
em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine C
Setor de L ções e Con

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

A

tos
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

v

NOVA SANT BARBAR

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 2512024

Processo Administrativo no 4212024

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

profissional com formação em engenharia ambiental.

Solicitante: Setor de Licitaçôes

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado pelo Setor de

Licitações a esta Procuradoria Jurídica Municipal para análise da regularidade

jurídica do processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo

critério de julgamento será o de menor preço, para "contratação de empresa para

prestação de serviços de profissional com formação em engenharia ambiental",

cujo valor máximo será de R$ 66.152,04 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta

e dois mil reais e quatro centavos).

Conforme justificativa constante do Documento de Formalização de

Demanda - DFD, elaborada pelo senhor Antônio Tintino da Silva, Secretário

lVunicipal de Obras, "a contratação de empresa para prestação de serviços de

engenharia ambiental se justifica pela necessrdade de atuação em projetos

ambientais, licenciamento ambiental de atividades associada s ao município junto

aos orgãos ambientais, elaboração de documentos, relatorios, pareceres

tecnicos, para atender âs demandas e atuar junto à Secretaria de Obras e

Divisão de Meio Ambiente."

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise

Página
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANTA BARBARA

. Documentos de Formalizaçáo da Demanda (DFD), elaborado

pela Secretaria Municipal de Obras;

. Estudo técnico preliminar (ETP);

o Termo de referência,

. Relatórios de cotação de preços e orçamentos;

o Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços;

. Relatório de dotação orçamentária (saldo das contas de

despesa);

. Autorização da autoridade administrativa competente;

. Cópia da Portaria n. 123 de 3í de outubro de 2023, que nomeia

Agente de Contrataçáo, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir

os atos das licitações e contratações do Executivo Municipal;

. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaração

unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta do

contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitaçóes

solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

É o relatório

2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCrA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislaçáo de

regêncía do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior

Pág 74
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

3. Do PAREcER lunÍotco

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurÍdica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3', da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. í69. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contÍnuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e,
além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
I1
Il - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio orgáo ou
entidade;
t.I
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos

v

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte
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I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e paru a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuraçáo das
infrações administrativas, observadas a segregaçáo de funçóes e a
necessidade de individualizaçâo das condutas, bem como remeteráo
ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
pa'aa apuraçáo dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.í. DOS LIMTTES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificaçÕes, uma vez que as questÕes

técnicas fogem das atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

8e):

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçoes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçôes Técnicas, 2021
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Evidentemente, a Lei não confere ao órgáo de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análíse estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatoria do

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÉ. 18. A fase preparatória do processo licitatório e caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do ar1. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçÕes técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem
interferir na contratação, compreendidos:
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| - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
I! - a definiçâo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condições de execuçáo e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçÕes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboraçâo do edital de licitaçâo;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleçáo da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivaçáo circunstanciada das condiçôes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçÕes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo do orçamento da
licitaçâo, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.',.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:
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§ ío O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçâo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçôes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçáo;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades paa a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classiÍicado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitaçáo;
V!! - descriçáo da soluçâo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençâo e à assistência técnica, quando for o caso;
VIll - justiÍicativas para o parcelamento ou não da contrataçáo;
!X - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponÍveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalizaçâo e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriçâo de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2o

da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contrataçáo de obras,

46
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compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade paÂ a execuçáo,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 30, Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de padronizaçáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de servicos , na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser cons:derados (art.47,1!, § 1o, Lei no 14.13312021)

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administraçâo de vários contratos frente às
vantagens da reduçâo de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o,

XXlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
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I]
XXlll - termo de reÍerência: documento necessário paa a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluÍdos sua natureza, os quantitativos, o pazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçâo;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçáo do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados paru a obtençáo dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uaçáo orçamentária,

tl

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edita!:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatório na modalidade pregão,

na forma eletronica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aft. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie
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4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

enquadra nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art, 95, da Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracterÍsticos;
Il - a vÍnculaçâo ao edital de licitaçâo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omrssos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçoes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
ptazo pa'a liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execução, conclusáo, entrega,
observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçâo da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-oprazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
X!! - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçáo,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçôes de importaçáo e a data e a taxa de câmbio para
conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,
todas as condiçôes exigidas paz a habilitação na licitação, ou para a
qualificaçâo, na contrataçáo direta;
XVll - a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei bem como em outras normas específicas,
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

4.'1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os arL. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatória a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DO

OBJETO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, e a obrigatoriedade de a Administração realizar o

procedimento licitatorio se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condições a todos os concorrentes, in vebis:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

tl
XXI - ressalvados os casos espectficados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar.

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatório atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionaráà Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n' 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art.60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Porsua vez,o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Contudo, cumpre a esta Procuradoria Jurídica ressalvar que, salvo

melhor juizo, o objeto a ser contratado por meio do presente procedimento

licitatorio se trata de serviço de caráter permanente e não excepcional, conforme

se observa da descrição dos serviços, item "4" do Termo de Referência,

revelando-se em possível terceirização do serviço público.
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Nesta quadra, em regra, a prestação de serviço público exige

aprovação prévia em concurso público, salvo quando há excepcional

necessidade de interesse público. A regra é que observado o princípio

constitucional da obrigatoriedade da investidura por meio de concurso público,

previsto no art. 37, ll, da CRFB/1988.

Não se olvida, contudo, que não há profissional da engenharia

ambiental na estrutura do Município, sendo que os serviços a serem executados

pelo profissional são de suma importância para a Administração, conforme

consta no DFD, ETP e TR.

Desta forma, cabe à autoridade competente verificar se a justificativa

exposta pela Secretaria de Obras paru a contratação de empresa para prestação

dos serviços de engenharia ambiental se reveste do excepcional interesse

público, de modo a afastar, ainda que temporariamente, a obrigatoriedade de

investidura por meio de concurso público.

Portanto, do ponto de vista jurídico, uma vez que a situação narrada

seja entendida pela Administração como de excepcional interesse público,

mostra-se possível a contratação via processo licitatorio na modalidade de

pregão eletrônico, cujo critério de julgamento será o de menor preço, na medida

em que se estará observando a proposta mais vantajosa à Administração.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorío se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as ressalvas e demais

exigências legais concernentes às fases posteriores à finalizaçáo da fase

instrutoria do processo sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os

prazos e a divulgação do edital e demais itens, na forma do disposto no arl.54,

da Lei n" 14.13312021.

I
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Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n' 14.13312021 .

5. CONGLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, desde que

observadas as ressalvas constantes da fundamentação, ressalvado, ainda, o

juizo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise jurídica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 16 de julho de 2024

Carlos Ed o da Silva
Procurador J uríd ico Municipal
oAB/PR 118.675
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAI,

Ref: Pregdo Eletrônico n." 025/2024

Tendo em uista as informações recebidas da Diuisã,o de

Licitações, atraués da Pregoeira Ofícial, tendo analisado as informações e

recomendações do Parecer Jurídico, analisando ainda o,s autos d,o Processo

Ad,ministratiuo n". 42 / 2024, referentes ao Pregão Eletrônico n". 025 / 2024;

DAS MOTTVAçOÜS:

Embora o Procurador seja claro ao etcpressar sua opinião,

entendo que para darmos continuidade às importantes Obras que estão em

andamento ou aguardam a, realizaçã,o do certame para iniciar, tais corÍLo:

conclusã,o das obras do Cemitério Municípal, Projeto ambiental para o Programa

Asfalto Vida Noua, uerificaçã,o e projeto ambiental uoltado às minas de á,gua do

município, bem corno acompanhamento para licenciamento da ó,rea de cada mína

dentro de projeto para captação de recursos de ltaipu e projeto ambiental uoltado

à iníciatiuas de construçã,o de habitações populares, torrua-se imprescindíuel a

realizaçd,o de procedim,ento parct contrataçã,o do objeto pretend,ido da forma corno

estabelecida n o edital.

Deste modo, conforme exarad,o rlo parecer jurídíco, o n'Lesn1,o

tem. o condã,o de orientar, não sendo uinculatiuo ou obrígatórío, ficando a cargo do

Ad,ministrador, que é quenx decidirá, sobre o tema.

Assirn, díante da prerrogatiua legal de decísdo;

DECIDO: Dar CONTINUIDADE de imediato ao processo ern

destaque, tendo eÍrl uista a necessidade de garantir a continuídade das
I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebÍone - 43.3266-8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
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importantes obras que estã,o em andamento ou na im,ínência de íníciarem, bem

corno, por já, terem sido objeto de discussão com a realizaçã,o da anó,lise de mérito

(oportunid,ade e conueniência do pedido) que corustítui apreciaçd,o técnica da

Secretaria solicitante, conforme pode-se uerificar na justificatiua que integra o

proces so administratiuo.

Cumpra-se na forma da legislaçõ,o em uigor.

Ilioua Santa Bá,rbara, 17 de julho de 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LrC TAçÃO
PREGÃO ELETnÔNCO n.o 25t2024

Processo Adm n strat vo n.o 4212024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de seruiços de
profissional com formação em Engenharia Ambiental.

T po: Menor Preço, por tem.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dta 0710812024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site

ov.br/com UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 66.1 52,04 (sessenta e seis mil, cento e
cinquenta e dois reais e quatro centavos).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lrlunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de lt/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo siÍe
h tt p s : //www. n s b. p r. q o v. b r/p o rt a I /l i c ita c a o/a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara , 1710712
Santa

CL

Elaine Gris k os
Pregoeira

Portaria n' 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNIC!PAL 57,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2512024
Processo Administrativo n.o 4212024

OBJETO
Gontratação de empresa para prestação de serviços de profissional com formação em
Engenharia Ambiental.

GONTRATANTE
uAsG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 66.í52,04 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta e dois reais e quatro centavos).

DOTAçÃO ORÇAMENTÁnrR:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 0710812024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNC!A M E/EPP/EQUIPARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do ceÉame. (ex.:
90025t20241.

2024 8oo los.oor .15.452.00e0.2008 lo 3.3.90.39.OO.OOlDo Exercício

2024 1120 10S.002.17.512.0160.2011 l0 3.3.90.39.OO.OOlDo Exercício

3.3.90.39.00.001Do Exercício2024 1170 IOS.OOZ.18.541.0170.2012 lO

Dotacões
programática lFonte lNatureza da lcrupo da fonte

lo" ldespesa I

lrecurso I I



PREFEITURA MUNICIPAL 58,NO NTA BARBAR
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N'2s12024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2512024
Processo Administrativo n.o 4212024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da
Pregoeira designada pela Portaria no 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de
profissional com formação em Engenharia Ambiental, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item

) DA PARTICTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página2143



PREFElTURA MUNICIPAL 59,

NOV SANTA BARB R
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N'2s12024

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.90 da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7 . A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81-14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2, No cadastramento da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7", XXX|ll, da Constituicão

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

dísposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame , para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í23, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a
melhor ofefta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de descontofinal máximo parametrizado naforma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8774, F< - 86.250-000
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4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor mensal e anual do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dlreito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

. 5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, bservando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í0,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessrvos, com prorrogações.

\,, 5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e o orrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.1'1.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecldos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, pa'a a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art 60 cla I ei no 14 133 cle 2O?1

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 . Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no ar1. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguíntes cadastros:

6.í.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra nsparencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meío dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN rro 3/2018, art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.81,1,4, N - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .G - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.Rov.br

P á g i n a 10143



PREFElTURA MUNICIPAL ^tno(,NO SNTB BR

\í

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÁO ELETRÔNrCO N" 2sl2\24

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 l. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos ads. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticação.
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7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art. 40. §ío. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7 1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igua! período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ. 43, §1o, da LC
123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sÍtios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
Iicitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7 .1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante.

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn i co https: //www. nsb. pr. qov. br/porta l/licitacao/and a mento

9. DAS TNFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exiglda paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licltantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, @ 43.3266.81,L4, E - 86.250-000
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de O,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1,9.1.2e9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.'1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156 E5o da lei n o 1413312021

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1-4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

P á g i n a 15143



PREFE ITU RA IVI U N IC IPAL , 4;)
14.O NTB B

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRONTCO N.25/2024

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no ptazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133. de 202í, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

íí. DAS DTSPOS!çÕeS CenArS

I 1.l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

1 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

ínício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.brlportal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal,

através do endereço eletrôn ico www. gov. br/com pras

11.10, lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

PREFEITURA MUNICIPAL ,

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada; l

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Santa Bárbara, 17 107 12024

Rua Walfredo Bittencourt de ne 222, Centro, g 43.3266.81,1,4, x - 86.250-000
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11.10.2.

1 1 .10.3.

11.10.4.

Porte;

11.10.5.
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art.63. lnciso ll da Lei 14.133/2021. na fase de habilitacão será
exigida a apresenlaçaa dos documentos de habilitacão apenas pelo licitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

I .1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

1,4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.871,4, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.2 Registro ou inscrição da empresa Iicitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena validade;

3.3 Gomprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional
com a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos

documentos relacionados a seguir.

. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;

. Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente.

3.4. Da Qualificação do Profissional:

3.4.1. Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em engenharia ambiental,
fornecido por instituiçáo de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro
profissional no CREA.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de fa!ências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edita!.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Gomprovante da Condição de ME ou EPP:

6.1. Gertidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos ar1.. 42 a
ar1.49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81,1,4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br

Página21l43



PREFEITURA MUNICIPAL , 7BSNT A
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNrCO N'2s12024

ANExo r! - TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional com formação em
Engenharia Ambiental para atuar em projetos ambientais, licenciamento ambiental de atividades
associadas ao município junto aos órgãos ambientais, elaboração de documentos, relatórios,
pareceres técnicos, para atender as demandas e atuar junto a Secretaria de Obras e Divisáo de
tMeio Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A contratação dos serviços deste processo licitatorio justifica-se pela necessidade de
atendimento dos serviços especializados em Engenharia Ambiental para atendimento das
demandas do Município.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS

3.1 . Trata-se de serviço comum.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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Lote. 1

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9436 Prestação de serviços de Engenharia
Ambiental para atuação em projetos
ambientais, licenciamento ambiental de
atividades associadas ao município
junto aos orgão ambientais, elaboração
de documentos, relatórios, pareceres
técnicos, para atender as demandas e
atuar junto a Secretaria de Obras e
Divisão de Meio Ambiente. A
contratante deverá fornecer profissional
devidamente habilitado na área de
engenharia ambiental, de forma
presencial, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais.

12,00 ESES 5.512,67 66.1 52,04

TOTAL 66.152,04
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4. DESCRTÇÃO DOS SERVTçOS

4.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

. Assessoria técnica ambientaljunto aos orgãos competentes ou Ministério Público em questões

relativas à desmatamento, aterro sanitário, resíduos sólidos, loteamentos, passivos ambientais e
outras formas de degradação ambiental associadas ao município;

. Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos, projetos

básicos ou executivos, pareceres, avaliações e prestar assessoria ou consultoria técnica para fins

de procedimentos licitatorios no âmbito da municipalidade;

. Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos, projetos

básicos, pareceres, avaliações e prestar assessoria ou consultoria técnica paru fins de

regularização de atividades pertinentes ao município;

. Atender as situações de urgências e ou emergências envolvendo situações de ocorrência de
dano ou risco de dano à vida e ao meio ambiente;

. Atuar nos processos de licenciamento junto aos órgãos competentes e quando houver

intervenções em APP - Area de Preservação Permanente e ou supressão de vegetação nativa;

Elaboração de projetos técnicos voltados para recuperação de áreas degradadas;a

. Auxiliar na elaboração de Campanhas de Educação Ambiental, com ajuda de entidades e

demais secretarias;

. Executar outras atividades pertinentes ao cargo, de acordo com as competências do orgão
onde atua e interesse da municipalidade;

. Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do

cargo.
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s. Do pRAzo PARA lNícro DA PRESTAçÃO DO SERVIçO

5.1. O ptazo para início da prestação dos serviços e de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
assinatura do contrato.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 . O ptazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, na forma da Lei n"
14.133t2021.

7 DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

7.1. Os serviços devem ser prestados na Secretaria de Obras, localizado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes , 222 - Centro- Nova Santa Bárbara/PR

8. OBRTGAÇÕeS OA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente desígnados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6,2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, @ 43.3266.8!14, X - 86.250-000
Nova Sarrta Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página24143

\-,



PREFEITURA IUUNIC!PAL 8t,

NT

\-

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N'2s12024

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica paa a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do proprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

8.8. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

e. oBRIGAÇOES On CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificaçóes deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos
do artigo 7' do Decreto n' 7 .203, de 2010;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência, no ptazo determinado.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz paru os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munlcipal, as

normas de segurança da Contratante;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaÇão;

10. CoNTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

10.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.13312021.
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I I. DO PAGAMENTO

11.1.O pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alÍquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de

acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar

a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de

retenção do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234

de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

11.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção

de lR, conforme estabelecido no Artigo'1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
efetiva é de 2%. (4t1.21, § 4o, ll).

11.8 A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu aft.21, § 4o, V, da LCF n" 12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção, esta
deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.
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11.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006.

Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de
ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,

salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.

11.12.1.Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar

copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.13.1. o prazo de validade;

11.13.2. a data da emissão;

1 1 .13.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.13.4. o período de prestação dos serviços;

I 1 .13.5. o valor a pagar; e

1 1 .13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para gue, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

11.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
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11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EIM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

12. REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite parua apresentação das propostas.

12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade, com

base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

'12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão.

13.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena validade;

13.5. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional com a

qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos documentos
relacionados a seguir:

. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;

. Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,
devidamente registrado no órgão competente.

í3.6. DA QUAL|F|CAÇÃO DO PROFTSSTONAL:

13.6.1. Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em engenharia ambiental,
fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo tt/inistério da Educação e registro
profissional no CREA

13.7. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.
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14. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Dotações

Conta lFuncional programática
dal
despesal

Fonte lNatureza da lcrupo da fonte
de ldespesa I

recurso I I

2024 800 lOS.OOr .15.452.0090.2008 o ls.s.so.so.oo.oolDo Exercício

2024 1120 IOS.OOZ. 17.512.0160.2011 o le.s.oo.eo.oo.oolDo Exercício

2024 1170 IOS.OOZ. 18.541.0170.2012 o ls.s.oo.ss.oo.oolDo ExercÍcio
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ANEXO ilr - DECLARAÇÃO UNTFTGADA (MODELO)

AO MUNIGíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua DO-, CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_J _: por Intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO !V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MIGROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_-) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) IVICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTR AT 0>12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERV!çOS DE PROFTSSIONAL COM
FORMAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL.

Referente ao Pregão Eletrônico n'2512024

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposiçóes da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, e
demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.2512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e il)

1.1. O objeto do presente instrumentoé a contratação de empresa para prestação de serviços
de profissional com formação em Engenharia Ambiental, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma da Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.
lV, Vll e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ...

<vA LORCONT RATO>, (<VALORGONTRATO#E>).
( ), perfazendo o valor total de R$

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e V!)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SET|MA - REAJUSTE (art. 92. V)7

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1310612024.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêncía da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua
correção, certificando-se que as soluçóes por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica pa'a a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;
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8.8. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92. XrV. XV! e XVll)

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no ptazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7" do Decreto n" 7.203, de 2010;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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9.11. Promovera organizaçãotécnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz paru os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.í5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10. cLÁusuLA DÉctMA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. gZ. Xil e Xt[)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ll. cLÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - INFRAÇOES E SANÇOES AOUTNISTRATTVAS (art. 92.
xrv)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquet natuteza',

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133. de
2021),

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "Í', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133. de 2021\

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133,
de 2021)

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

M.133. de 2A21).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021\

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE

Paraná). (Art. 161. da Lei no í4.133. de 202í)

1'1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L74, N - 86.250-000
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora

contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

. a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
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12.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. í31, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92. V!!l)

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACO ES. CO NT RATO#T>

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. il)

\7 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990-Codigo de Defesa do Consumidor-e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - ALTERAÇOES

15.'1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

NO NTAB RB R

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80, §2o. da Lei n. 12.527, de 2011,c|carl.7o,
§3o, inciso V, do De n.7.724. de 2012

17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92. §í")

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92. §1o. da Lei no 14.133121.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I q2.3266.8t14, X - 86.250-000
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Nova Santa Bárbara, <DATAI N I C lOVl G ENC lA>

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRES ENTA NTE>

<FORN EC EDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAÇÃo
(Portaria xxx/xx)

:JUNONTB

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.8Lt4, N -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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17 107 12024, 16'.04 SIASGnetDC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na dala de 1810712024.

Resumo do Aviso de Licitação

urgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Licitação No da Licitaçáo Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão Tradicional Eletrônico Aberto

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

No do Processo

Quantidade de ltens

Objeto

Contnatação de empnesa pana pnestação de senviços de pnofissional com formação em Engenharia Ambiental

Data da Divulgação

1810712024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 18t07t2024 AS 08:00 Em 07t08t2024 09:00AS

1_'10

Le

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1710712024 16:04:34

1

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

»

ltrn*r.*-ol

1t1

T

90025t2024

4212024



101
Pregão Eletrônico no 25/2024

ffi Publicado emj. 17 lo7 12024

( Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional com

formação em Engenharia Ambiental

@ Preço máximo

R$ 66.152,04 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta e dois reais e quatro

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

às 08h59min. do dia 07108/2024

ffi Abertura e avaliação das propostas

Às 09h00min. do dia 07 /08/2024

9 Loca! (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site http-lnu:rgov.br/comp-ra! - UASG - 985457

I Arquivos

17/07/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n'25/2024

<) Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDt,ZlP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida E[hue aquj.

lmpresso em: 17 /07 /2024 - 16l:07:00



1710712024, 16:A8 Mural de Licitações Municipais I,)2

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* pr"ngo

Número edital/processox 4272924

provenlêntes de orgânismos internacionais/multllaterais
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Data Cancelamento

CPF | 427 L'L295E (tqgQü)

__l

Voltar

1

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontrataÉo de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* g566115452009020083390390000

Data de Lançamento do Edital firc7pOZ4

- l1710712024

R$*

Percentual de participação: , 9,96

Preço máximo/Referência de preço - 66.152,04

Data de Lançamento do Edital

Data da Abedura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional com formaÉo

em Engenharia Ambiental

Data da Abertura das Propostas OTIOBIZOZ4

NOVA Data da Abeftura das Propostas

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Edição: 27 4612024-1061 - Data 17 107 12024

AVrSO DE LTCTTAçÃO

90025t2024t.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
de profissional com formação em Engenharia Ambiental.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 0710812024 às 09h00min.
(horário de Brasília).
LOCAL: PoÉal de Gompras Governamentais, através do site
http://www.qov.br/comoras - UASG - 988457.
Preço Máximo: R$ 66.152,04 (sessenta e seis mil, cento e
cinquenta e dois reais e quatro centavos).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário
de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
licitacao@nsb. pr.qov. br
Nova Santa Bárbara, 1710712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara no, uso das atribuiçóes que
lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Lei Municipal no 114712023, bem como, lnstruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DlÁRlA(S), como segue:

Ediçâo: 27 4612024-107 | - Data 17 107 12024

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
No do Pagamento:

PUBLICA.SE E CUMPRA-SE,

corvcEss,Â o DE DtÁRtA N" 269/2024

GLORIA NOGUEIRA GOMES
PROFESSORA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos
450,00 (Quatrocentos e Cinquenta reais)
A CIDADE DE CURITIBA-PR
ESTA TMPORTANCTA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOL|CTTAÇÃO DE 02
(DUAS) D|AR|AS SENDO UMA COM PERNOTTE A TNTEGRANDE DO CONSELHO
MUN|C|PAL DOS D|RE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE GLORTA
NOGUEIRA GOMES, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM E OUTROS GASTOS, EM VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR,
PARA pARTtCtpAR DO ',SEMtNARtO PARA A AVALTAÇÃO E REVTSÃO DO
PLANO DECENAL NACTONAL DOS D|RE|TOS HUMANOS DE CRTANÇAS E
ADOLESCENTES-PR', NO DIA 17 DE JULHO DE2024.
1610712024
247112024

SYLMARA APARECIDA BONTORTM VALÉRIO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fons/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr. gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov br

\-



PortaI NacionaL de contrataçõês Púbticas

ô ) rdituit

Plano Emergencial -

PÍevençáo/Contro[ê

AmbientaI

Exibir: 1-1 de 1 itens

ü httpsr/., portatdeservicos economia govbr

J oeoo 978 9oo1

q 3 Entrar

l-it+

DetaIhar

o

Acessar Corrtrâtacão

U Lt i m o o tu o li zo çoo 1 I / O7/2 O 24

Locat: Nova Santa Bárbara/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contrataçáo: Pregão - Eletrônico Amparo legat: Lei 14.733/2021, Art, 28. I Tipo: Editat Modo de Dlsputa: Aberto

Registro de preço: Não

Datadedivulgação no PNCP:78/07/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 78/07/2C24 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 07/O8/2O24 O9:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO49/2024 Fonte: Compras.govbr

ObJeto:

- Contratação de empresa para prestação de serviços de profissionaI com íormação em Engenharia AmbientaI

I nformação complementar:

Para as respostas de escLarecimentos e impugnações deste editaL acesse o [ink: httpsr//cnetmobiLe,estaLeiro,serpro,govbr,/comprasnet-

web/pubLic/tanding?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO252024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 66 152,04

Itens Arquivos Historico

Número ; Oescrição Quantidade 1

Edital no 9OO25 /2024

12

Valor unitário estimado :

R$ s.s12,67

Valor totaI estimado a

R$ 66,152.04

O rle:,.:r'rvolir:r-ni.-r-t,r llts::.r vers5t tio pcíinLo i,rrr ,.,sftlÇc r:orij,rtttc Ce cotrstrução cle urnc

acr-ra-Éjl)a;:)o <.il-+i:l [eü.ll ilr:,:r-;oti::j;:i.ic i-'€]tcs itdi\-:iroa)ai ii cÍJnrD(rÍ ,,-r .:ircJrcJc corlite

ÂJ<.ilr)t.rir,.:ir.' i;.-ii.'r1i1nii.l.rr.:r.'('rtOr :('lr r!r('ditajiítÍornrá:i:ór.'sCr111.r',;;ri6;uir.i<ts;tü[ôt]i,/(i.;iis

r:r)itI r . ri;:,]',.,e.r j riir,i ;r';t'r il. iiLt.:, r< 1,.::,; i:r i i:)f 'li-i-- í)::l Íi,t i. i:) rl:: i ti |' 14 :,:)],'2A21 :,;i)r-r l lr"' i'.;ir 11,,,

Ía:,iir)i:Íiih:ira.j::di, di>:r r.,r'.';iii>s. i'i.'iii ij)l:(.1.,:r-:r;:; rL,r, t i.;Í;

< Vo[tar
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Folha de Londrina
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EXTR^TO COXTRATO :1. 7tl20t4
PREcÀo ELETRoNIco N. il/2ot{

NoD.: MUNICPIO
75 U5 í5lmtfi

DE CtrEAM _ PR ('NPJ N'

ôrhüdo:
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Rhvrrc DE LtcITAçÃo
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c.o . *Nt. PruGAO ELETRONICO N' ó0E0la - PMl,
;t: 
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CONFONE PREVISTO NO CONVTNIO N"4Jl2022
CELIERADO COM A §ECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTUU E UO,\SÂ§IICIUENTNf,AB. DE§
TINADA AO IXçENTIVO Do DESEN\'OLUMENT(' RU-
Ul. SUSTENT^VEt- O Edilsl Fd$i iq obtrdo oh!s do
ril. \Nw'hiFrâ.pr.sov.h' Qú.,{urr inhm.çe! needdôi
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PUfEITUM NIUNICIPAL DE IBIPOU
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PR(ESSO ADMTNISTRATTVO N' 725202{
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§ta Íon6 (a3) 3157iffi e
3157ím8 e dnda Fb smail: lidbdo@alvoídúsul.
9@Dr. ke r$Fibs s preqalilas da L€i 11 13321
R&rcsRtodinodaSi[a-pr€@no t30/2023 Avomúô
Sd, 16 ds Fho d€ 2024

INFORTANO
O SNDASPEL- SlndlcÍo do.mprsdo.,. o .lndlcno
Fhíd, sEscp PAux^ vm .hvar d..b d..
pblldtu. cl.u.ul. dr ConübulÉoÀtl.hnclrl do.
mred6 cdlbnL n. CCY tu2{2025 d.po.lhd.
lunto IE
Flê insululda, ms lemG & anigo 513, állneá'6-, dâ
CLT. qunóo â ldmã firda Fh k6frblêlâ eíâl dos
raElhadorcs, Tará Assislêrcbl a s€í d$@bdâ dâ
romumEÉo dG €mpÍogdos no ds do )úlho d6 2024.
a sÍ Fgo alá 100&2024, ám gubr Íomêcidas p€lo
SINDASPEL, d€vêndo os âmpíêgádor€s êÍâluar o dâ@nlo

§ 1'- Fie ásêgurudo o dtrôÍod6 oFsiç,áo M ôryÍ4sdú
n& assdádos quô $d d€ Í5 dias anl8s do pím.|rc
dêsqlo do 6mpr4e&, ou $jâ,31é 30/072024, Í6ib
Fsslmênls o! polos 6rdc

^\'ts 
DE Ltclr^cÀo

PRFclo Fr rrRôNrco i!.. rrl2or{
ÍcítMt8á§Govn:l0022r!:41

Obl.lo: Conllrlr§& d..Eprc3r.rpélüd. p.r.
pÉl.§lo dc t€nlFt d. SehlF do hb.- o. Tipoi
Mdc FSq pr ila. DAIA DA SESSAO PUBLIC^:
Dl. !rl0l4!2lLb mnmElo (toilrlo d. Bnrü). LG
CAL| Porl.l d. CoEpr.r Gov€rD.rcrl.b, .hvé! do
rlt! PÍSo
Márlmo: B?0,26rJ6(!êi.rl. Ellduarto!GrescDlr.
t.Ê! rc.h G ltulr . Éh c.El.vor. ldÍ@[ls..C@lE
Gllt6rpoddo $robritu e'n horádod.cipcdimrc no
Sêb. de Licii4ei di kefcilun MuriciFl d. Nova Srnh
BÁóm, ri@ à Rú. Mlfrcdo Bieilcoundc Mone, nclz2 -
Cetrh. Flo fon. 4l-126-8lla, ou por E{nail: liÊil!ruia
nrb.pieov.br

Novs Sanrs 8áôá6. I8/072024
Elrltrc Cdlllnr Ludlll dor Srolo.

Pcgeim
Poún! n' lIn023

&'4w
MUNtclPlo DEÍaMARANA

Esfaoo oo PARANÁ

sEc NETMçÃo
REoÀo
PREçO

N.0a&2024
PROCÊSaO ll.092/202a

EnstÊ.ê abe(o no S@Ebd. Munldpsld€ Âdminlô-
hçlo da Pr.í€lluE MuniciFl d. Í.marãns, o EDITAL
oE PREGÀo ELETRÔNICo . REGISTRo DE PREÇo
No 0a8/2024, Pr@!s no 092/2021, TIPO MENOR
PRÊÇO POR ITEM
ObJdo: Â prosnle llclEgáo tem @mo oblelo a @nrsE-
Éo do of,p@â €Ep€claltrads par€ o Íomsclnônto d€
ml€nais b$llâlâÍ€3, âmbulatodsis o 3âno6ntêB páE
uuiaÉo .m ld. Ed€ d6 súd6 de.t. Municipio, @D
h. d6.db nB T€lllu d€ R€í.üdâ, Anox@ I do
p,Esntê Edlbl
REGEBIMENTO oAa PROrcST§ 

^ 
PARTIR: Ose

l3hoomin b€. do drs tl6/2024. alá âs oSh$min

Lool: wbnc oe b "Acoo lônlmc.&"
O Edibl. cm inEtro @..6bÉ à disFsiÉo d@ lnbíG
.â& no Pfrl d€ Tí.nryârônd. da Prel.ituE ou no
SITE wwUm.í.n! pímv bÍ
Ouea{uorlníomâçô$ pdotu $rddâs no str@

Eà. do dia 02M24
tf,tcb DA aEas^o DE DspuÍa DE pREÇo:
mhh h6r do db 0ru02{

ó€ $úde

üi
ttuNtclPlo DE PERoBAL

ESTADo Do PARANA

i6lo MÍúrp 6aoaa
lM

iiotÚílÚrc,úrmú &n

omcdúqlo G m@ óFú o ffio @ e dtu tu E Müé0 o
[rú[So Ne. iebÉr. Hum E@ na IEúEçE dffi 6 roFb DllElã - rui4o
iEc&xmdmGrí46:ô 0ôlao@im.rl31 ô|&ôru@ful8ruElffiNmlE, ôúDôm.Wm'íúMuú EmlDEmur§EGuIm$G í eiltoú2rum.MEDffiffiamhoElffimrmreo mnúE
u Eru m l @Mrclo B 5?l2.$ (@,M8. tuâ dr ! 6bâ d!. & d ê

ux u rauç10 u $Sl0 E M^ hlEtlwf,dq-EulmryEryr

ffiúffi-ÀfloIdDd

& Mffi o' 222 - k6, Éb f* {l-l2ffill{, @
E-dl:lhiEturh.@k

Novr tu BlrhE 1m72024
UE Cilh. LdlldoSrtl6

DE

Poüriâ n" l:l/2011

PreGOf,IRO
PORTAU^ No 0tt/101{

o

MUNICIPIO DE JACAREZINlIO
Etodo do Prrina

avtgo DE LtcragÁo
PROCEASO N. 78v024

PREGÁo ELEÍRôNICo N. OIí,2024

ABERTUM DO RECEBITIENÍO OÂS PROPOSTAS:
Às 17;00 Hoíâs Oo Oiâ 18/07/2024

ABERTUil DAS PROPOSÍAS:
Di6 3írc712024
nlclo oÂ sEss^o DE orspura DE pREços; og:m
Hd8 & D6 lí1072024
ItFoRxaçôEs cofpLEuENÍ^REs: oB tnr6r€s-
sdos am €tiâÍ o rê,6fro Eóitâl diapnlvel no 6ilo do
municlpo ou slacilá-lo ao
Oopaíamonto dr Compras, Lidtsçóaa 6 Contatos do
Munrclpio da J6eí6zinho, Eslsdodo Psraná, vb .{sil

) Fono (43) 3911-3018,
ou no êitio WllLq&fu, 6rm nonhum cuslo pd Fde
do dicitanto

ENCERUMETTO
POSTAST Às 06:00 Hora6 Oo Dia

2024

31107n024
Àú 08:00 Hoíâ6 oo

PREFEITURA MUNICIPAI,DE
sÀo sEa^srrÂo DANorulM

avtso DE Ltctr^c^o
EDtr^L DE pRf, cÃo EI,ETRôNIc() N' t6/i0u{

o MuNlclplo dc sÀo SEBAST|Ào DA 
^MoulM, 

pR,

lmâ pübli.o quG íd rsliz!( Àr 09:@ hor.r do dl.0l d.
.sdlodo.ood.z02{, n!Ru. P6p6roio XXlll. n'I 08ó, Cil-
úo - S.rü& Ltr6ce.6 Sru s.brlMo Jo ÀnoFid, Pcdnl,
8rlril. ?rucÀo ELEIRôllco, do rlpo F.!or pry por
lTf,M. pr n.b d. Eúre d. r..nolql$ d.lnlorE.çao-
INTENET, Plrr.Íoror híp./ft ..onpr.r.on d. &ordo
con r. erpalí..CB do Edl..l.
OhJ.lo: RBkh d. Pr§o. p.r. r Coí|..!.çao d..np,Ú
(.)dEchbdr(, p.r. EÍvho.d. L^\^Gtlt DE vElCU.
LO$ EÍ. .Éo&r r lcddrd.t ü $cÉhd. Mulclp.l
d. HB&b. Collú.; kã.ú M.lLlDd d.^.útlDd.
§6hli kEud. iÍü!l.lpd d. 

^dElnLF4aq 
H.!.1.6.D

ro. krvolühcnb kcrli S..Et.n. ilü.lclp.l d.$údci
S..ruú M.íklp.l d. trPá., Lu...ft.hmo. k..t.
Í1. Mú.klp.l d. U.b.!l.Eô, At.kull{n . Mclo 

^Dbi.!1.d. oú!klplo dr S!o S.b.illlo d.&onlr.
Idbmç6 diqolh. dúvad., . Fdido§ & *lueiDlnlo
d.,cÉo *r.ncMiüd6 ú D@8mcnh & Lr.iôçào !tra-
vê do êm.il ll.ll.Éo@.Eor.lLpitortr, plo Telclom ll
12ó5-83m. con o Alalc d. CoDhqMEgdre Rômúlo

Â Púb T&íi\ cm o ior.h rúdo Hid G *B cFür6
mdtuÊ ee. .uG, Fdd s.rMiíi& m.d.@

S*búti&ô^llmiq lE & julho&202{
Etll.ln. G.!Fr- hf.ib MúniciEl

PREFEITURA MUNICIPAL DE
sÀo SEBASTIÀo DAAÀIoREIM

avlso DE LtcrTAçÁo
LDI IAL DE DISPENSA EI,EI RÔNICA N' IZ|ZO2{

o mtcipro de sÀo SEBASTIÀo DA AMoREIU.
PR, brtra público que ÍrÉ Íealizu, & 09:m hor.r do di.
25 de lulho do rno de 202a. ne Rus Papa loão §lll. o'
1.086, Cen(io - Seror de l.iciroçêo en Sào S_ebosriào &
MoEffi, Pu.ná, Bnril, PREGÁo ELETRôNICO, do
llpo metror pÍeço por lTf,l], pr m.lo dê re.urtos dc
rectrologl.r d. lnÍorm.§lo - INTERNEI PhlrÍorm.
hrp.J/br.,or&br dc .cordo coh ü erp6i6.rs&r do
Edhrl
Oblêlo: C.prclt.§lo . tElnrmento ÍÉl.clon.do a rtü-
ú.çao do .Lt.E. Ucil.tório d. comDí., .m Írc. de
pmf,ülgrslo dr L.l l4.tlln02l, pril qü. púr..rorr
sêm.n.lment. ltr ldo ro dbgnúdco d. g6t!o de con-
úrtrçlo, àem cotuo prrr oÍatrcr tuporr€ rcmoao rob o
6copo llclEróÍlo . coítrrlurl.
lnrolmçtu BdicionEis, dúvr&s e pedrdos de e$làrecrmen-
b deveÉo *redcmildos rc &púsmenro de Licitçro
ahf& do e-mail llslúl&iDrEÚlE@!! pllo T..
leftrê 4l 1265-81m. com oAgenle de Conhuçlo/h8o-

AP.sb T&tris,6m o hEirc t6ído EdiúlE sds ÉF-
dvc d.lq .daü! . exG, pdq{ s crmid m
etuF êldnico.iMo

Sto S.küú dlhEiE, lE dc juh dc 1024
Efrr. tuDrr- híeib MudciBl

rc deoMl e tu[m 4üsiçro d€ Eõ
I veículG dâ frota do Município de Pérola

Peuú
RECEBIMETJTODAS PROPOSTN: Alé mh:00m b diaWOal2024
MERTIm DAS PROPOSTAS: De @h:0lm às g)h05m do dia 0,6/082024
rNÍcro DA sssÀo DE DrspurA DE pRrÇos: Às oeho6m do dia 06/08D024

o Df, público, faEiquc rcaliarTIUf,ICIPIO

B6do

Pérola"R, l8 de julho dc 2024
VÀLDETE CUNHÁ

MUNtclPlo DE JACAREzTNHo
Ert.do do Prr.na

HoEs tu Die 0í/0M021
txFoRuaÇóEs coMpLErEmaREs: os inl6rss-
sado§ €m r€tirar o í€Í€ruo Edilal dispnlv€l no 6[s do
municl9io slidlá+ ao
D€pâtum Contâlo. do
Municlpp ná, vE mail

Fon€ (43) 3911-3018,
ênhufr curlo por padê

2024

Oirotoí.

RS

$irorÊNcrA DoMESrcA,
q"

NAO SÉ CATE, A SUA ATIÍUDT PODE MUDÀR LIMA VIDA

!

\-

Folha de
Londrin:


